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VETO TOTAL AO 
PROJETO DE LEI Nº 55, DE 2005
Mensagem nº 23/2007 do Sr. Governador do Estado
Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 55, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 27.033.


De iniciativa parlamentar, a propositura dispõe que para participar dos Jogos Abertos da Juventude, Jogos Regionais e Jogos Abertos do Interior, o atleta deverá residir, no Município de inscrição, por um ano, no mínimo, a contar da data da abertura da competição; o descumprimento dessa exigência acarretará o imediato desligamento do atleta de sua delegação, além da aplicação de penalidades ao Município que o inscreveu. O projeto prevê, ainda, a destinação de 1% (um por cento) do montante arrecadado pela Loteria Paulista para custear a realização das provas.


Vejo-me compelido a vetar a propositura, em face da inconstitucionalidade de que se reveste.


A Constituição da República, no artigo 217, proclama ser dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um. Os preceitos básicos do desporto nacional são: autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto à sua organização e seu funcionamento; a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento; tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional; a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.


A fim de se concretizar esse postulado, foi outorgada à União e aos Estados-membros competência concorrente para legislar sobre desporto, certo que, nesse âmbito, àquela cabe o estabelecimento de normas gerais, facultado a estes o exercício da competência legislativa suplementar (C.F. artigo 24, inciso IX, e parágrafos).


No desempenho de suas atribuições, a União editou a Lei federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências, fixando regras de observância obrigatória em todo o território nacional.


Referida lei, com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 10.672, de 15 de maio de 2003, conceituando o desporto brasileiro, preceitua: “A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto” (§ 1º do artigo 1º), e “A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes” (§ 2º do mesmo artigo).


O artigo 2º do referido diploma legal estabelece os princípios fundamentais do desporto, como direito individual, destacando-se: o da soberania; o da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas organizarem-se para a prática desportiva; o da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas sem quaisquer distinções ou formas de discriminação; o da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a capacidade e interesse de cada um; o da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto profissional e não-profissional; da descentralização, voltada para a organização e funcionamento harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, distrital e municipal.


Mais adiante, organizando o Sistema Brasileiro do Desporto, declara que este compreende o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva (artigo 4º, inciso IV).


O Sistema Nacional de Desporto congrega as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, encarregadas da coordenação, administração, normalização, apoio e prática do desporto e dentre elas encontram-se as entidades regionais de administração do desporto (artigo 13, IV). Por outro lado, cabe aos Estados e ao Distrito Federal constituir seus próprios sistemas, respeitadas as regras estabelecidas na lei federal, e aos Municípios é facultado organizá-lo, consoante preceitua o artigo 25, da Lei federal nº 9.615, de 24 de março de 1998, conhecida como Lei Pelé.


É imperioso ressaltar que o Código Brasileiro de Justiça Desportiva, aprovado pela Resolução CNE nº 01, de 23 de dezembro de 2003, dispõe no Capítulo IV a respeito “Das Infrações dos Atletas”, e prevê a pena de suspensão ao atleta que praticar as condutas descritas nos artigos 250 a 258, sem, contudo, impor a pena de desligamento imediato, como consta da propositura ou as penalidades pecuniárias ao Município que o inscreveu (artigo 4º).


Por outro lado, a Secretaria de Esporte e Lazer editou a Portaria G. CEL 13/2006, que regulamenta o Registro de Atletas em eventos promovidos pela Coordenadoria de Esporte e Lazer – CEL em 2006, e determina em seu artigo 5º que o atleta somente poderá, na temporada, participar em eventos pelo Município no qual está registrado na CEL ou por entidade nele sediada, independente da data de seu registro na CEL. Indica o § 1º do aludido dispositivo as exceções a essa regra, dentre elas: eventos promovidos pelas Confederações, relativos a temporada anterior ou como seqüência dela; seleções nacionais, estaduais e de ligas regionais; atleta registrado na CEL, cujo Município não tenha sido inscrito nos Jogos Regionais; atleta participante de seletiva promovida por Confederações Nacionais para eventos internacionais.


Merece realce, neste tópico, a manifestação da Secretaria de Esporte e Lazer ao afirmar que a legislação esportiva brasileira permite que os atletas participem de eventos esportivos, competições das federações estaduais e das confederações, em municípios distintos dos que residam. Ressalva que o projeto se mostra discriminatório e trará, caso seja convertido em lei, conseqüências danosas para o desenvolvimento esportivo no Estado, uma vez que impedirá os atletas de fazerem parte de diversos certames esportivos promovidos pela Coordenadoria de Esporte e Lazer da Pasta do Esporte.


Como se vê, a matéria está disciplinada em âmbito federal, de maneira pormenorizada. A propositura, indo além dos limites a que esta adstrito o Estado, interfere em área reservada à competência legiferante privativa da União, incompatibilizando-se, por essa razão, com as regras constitucionais da partilha de competências.


Expostos os motivos que fundamentam o veto total ao Projeto de lei nº 55, de 2005, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

José Serra

GOVERNADOR DO ESTADO
Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.

